
\ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana"Administrando 

com as pessoas"
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PROJETO 

DE LEI

"Abre Crédito Especial no valor de R$
19.593,79 Destinados a Merenda Escolar."

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIAlDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS- Faço

saber em disposto no Art. 56 da Lei Organica Municipal, que a Caroara Municipal

aprovou e EU sanciono a presente Lei.

Art. 1°- Fica aberto wn CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$19.593,79(Dezenove
mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta e nove centavos) na seguinte

rubrica orçamentária:Secretaria de Educação, Cultura e Desporto- Merenda Escolar-

0401.08421882.040-3.1.2.0.00.

Art. 

2°- Servirá de cobertura do referido crédito a verba especial, destinada a

aquisição da Merenda Escolar através da SEC/FAE.

Art. 

3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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.~\dgistre-se e PUOJ.lque-se
em 06 de maio de 1998.
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MARIA CAROLINA PORTO CORR~

SQC Faz Plano Adm. e Turtsmo
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Este Projeto de Lei tem por finalidade ajustar o Orçamento
Municipal para suplementar a Verba Especial do Crédito recebido da
SEC/F AE para aquisição da Merenda Escolar.
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